
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PORTAR IA N 1 029 D F: 29 DE MAIO DE 2o 17

O Dirctor de Desen\olvímento de Pessoas da Plü-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Plraná, no uso da competência que Ihe confere a
Pararia N" 995 de 27 de juljlo de 201 6, considerando o
disposto nos parágratbs 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-.A da Lei n' 11.091 dc 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23+1 1 .0038+9/2017-55.

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à scwidora. ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, cclnfbrme abaixo

S]APE SFR\'IDOR PA DRAO DE
VENCIMENTOS

DATA DA
PROGRESSÃO

DE l PARA

SANDRA NOVAES DR SOI JZA 97,9i l c 202 l 20
08 M/l

[[. A data fina] dcl interstício para a mencionada servidora habi]itar-se à
progressão subsequente é 08/1 1)/18

HEA'llCRSON N'IARCIO GONÇAI.VES(:A)lUtO

Dijetor de])esenx;olvimcnto dc Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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